
1º Termo Aditivo - Contrato nº 58/2023 - SGA

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  58/2023-SGA  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA  LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S/A,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com
sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado
CONTRATANTE,  neste  ato  representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo
Superintendente de Gestão Administrativa, André Luís Sant´Ana Ribeiro, e  a  EMPRESA LOCALIZA
VEÍCULOS ESPECIAIS S/A,  inscrita no CNPJ sob o nº 02.491.558/0001-42, doravante denominada
CONTRATADA, estabelecida à Av. Deputado Rubens Granja, 121, Térreo, Sacomã, no município de
São Paulo/SP, CEP: 04298-000, neste ato representada pelo Sr. Igor Carneiro da Silva, portador da
Cédula de Identidade nº  , SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº  , e pela Sra.
Bárbara Camargo Moreira Ozolio,  portadora da Cédula de Identidade nº   SSP/MG e
inscrita no CPF sob o nº , com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento SIMP nº 19.09.02677.0004580/2024-
51, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 58/2023-SGA, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA DÉCIMA – DO
PRAZO DE VIGÊNCIA do  contrato  original  celebrado  entre  as  partes,  relativo  à  “Contratação  de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos diversos, sem motorista,
em caráter permanente, em regime mensalista, com quilometragem livre, destinada ao atendimento
das  demandas  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia”,  conforme  indicado  na  CLÁUSULA
SEGUNDA deste Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA DÉCIMA fica prorrogado por 2 (dois) meses, a
contar do dia 11 de maio de 2024 até o dia 10 de julho de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As  despesas  para  o  pagamento  do  contrato  correrão  por  conta  dos  recursos  da  Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Cód. Unidade Orçamen-
tária/Gestora
40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de
Recursos

150001000000
00000000

Natureza da Despe-
sa

33.90.33.000

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
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